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..)., st*-- .40, 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

4,14.,zi SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

F' re CO13150 nO	 10925.000725/90-41

Sesso de::	 22 de outubro d„. 1'993 	 ACORDAD no 2O3-0(h797
Recue-Se no:	 69..992
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Mo-iç,..9.._4.~ 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO
tgrRY.'

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES.- ....

Procese no	 10925.000725/90-41

Recurso no:	 09.992
Acórc.Mo ng. :	 203-00.797
Recorrente:	 BAMHAT BITTAR

R E: LATORSO

D presente processo já foi apreciado por esta
Câmara em s•s~ de 18 de dezembro de :1 	 em que o

lgamento foi convertido em diligencia A repartiOo do origem m
fim de esclarecer dúvidas sobre a condi de proprietârio de
Recorrente em relacWo ao imóvel em quest2Co.

Par	 relembrar aos Srs. Conselhoiro, leio em
scmsSo o nelatório anteriormente apresentado. 	 MI-

relatóri.o.
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sati	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO-a
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10925.000725/90-Ai
Acórdão no 2	 203-00.797

VOTO DO CONSELHEIRO—RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

No meu entender Recorrente nada apresentou guia
modificasse a condição de proprietário existente anteriormeno.
Apenar anexou documento comprovando que existe uma ação ordinária
de indeniza0c por desapropria0o indireta impetrada por seu
advogado cont . a a União, ação esta que não foi julgada, ficando
assim confirmada sua condição de proprirtârio do imóvel ate que
seja dada uma sentença favoráve] ao seu pedido acima citado.

Assim sendom voto no sentido dr negar provimento
ao recurso.

Sala das Gessbes, em 22 de outubro de 1993.
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